
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

FOLHA 04

TERMO DE CESSÃO PRECÁRIA DE USO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O TRIBUNAL REGI
ONAL DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO E O MINISTÉRI
O PÚBLICO DO ESTADO

DA BAHIA.

Pelo presente instrumento, o TRI
BUNAL REGIONAL DO TR

ABALHO DA QUINTA

REGIÃO, sediado na Rua Bela Vista do Cab
ral, nº 121 - Nazaré, Salvador/BA,

 inscrito no

CNPJ sob o nº 02.839.639/0001-90, neste ato repres
entado por sua Presidente, a

Desembargadora do Trabalho, Dra. V
ÂNIA JACIRA TANAJURA CHAV

ES, doravante

denominado de CEDENTE e, 
do outro lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO D

O ESTADO DA

BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n°
 04.142.491/0001-66 neste ato representado pelo

Procurador-Geral de Justiça, Dr. WELLINGTON CÉSAR LIMA E SI
LVA a seguir

denominado de CESSIONÁRIO, ten
do em vista o que consta do proces

so administrativo nº

09.53.12.0132-35, resolvem celebrar o presente Termo de
 Cessão Precária de Uso,

mediante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DО ОВЈЕТO: O CEDENTE, através
 deste instrumento, cede, ao

CESSIONÁRIO, o uso do imóve
l situado na Praça Noêmia Mei

reles Ramos, localizada na

sede do Município de Simões Filho, Estado da Bah
ia.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
FINALIDADE: O CESSIONÁR

IO utilizará o imóvel cedido

como sede das Promotorias de 
Justiça, sendo-lhe vedada destinação diversa.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO: O pr
azo desta cessão de uso é d

e 12 (doze) meses,

contados a partir de 01 de julho 2012, podendo, em razão de comprovado interesse público,

ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA QUARTA – DAS B
ENEFETORIAS: O CESSSIO

NÁRIO poderá introduzir no

imóvel cedido benfeitorias útei
s ou realizar obras necess

árias ao fim a que se de
stina,

incorporando-se as ditas
 benfeitorias ao patrimônio do CEDENTE, sem direito à indenização

ou retenção, salvo as que pud
erem ser retiradas pelo CESSSIO

NÁRIO, sem ocasionar

danos irreparáveis ao prédio cedido.



CLÁUSULA QUINTA- DA CONTRA PRESTAÇÃO- Nos termos precisos do Parágrafo

único do Art. 8º da Resolução 87 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, sendo o

CESSIONÁRIO, órgão cuja atuação, é imprescindível ao exercício da função jurisdicional

(art. 127, caput da C.F) não será devida contraprestação pelo uso do bem.

CLAUSULA SEXTA- DAS DESPESAS DE MANUTENÇÃO- Obriga-se o CESSIONÁRIO

a arcar com as despesas decorrentes da conservação e manutenção do imóvel objeto da

presente cessão, pagando, ainda, as faturas de água, luz, e quaisquer outras que decorram

do uso do bem.

CLÁUSULA OITAVA - O CESSIONÁRIO autoriza o CEDENTE a vistoriar o imóvel, sempre

que este julgar conveniente.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: O CEDENTE exercerá o

acompanhamento e fiscalização da cessão através da Secretaria Administrativa deste

Tribunal.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: O foro para dirimir as questões decorrentes do presente

contrato é a Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado da Bahia, na Cidade do Salvador.

E por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas estipuladas, as quais doravante se

obrigam, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

to

Salvador O6de agode 2012.

VÂNIA JACIRA TANAJURA CHAVES

DESEMBARGADORÁ PRESIDENTE

P/CEDENTE

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
P/CESSIONÁRIO

war
Risane de Barros Aguiar
Secretaria de Assessoramento Jurídico

Valdson Luis Menezes de Oliveira

Secretarla Administrativa

Gestor da cessão
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

RESUMO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

CEDENTE: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região. CESSIONÁRIO: Ministério Público do Estado da Bahia.
ОВЈЕТО: Cessão de uso de imóvel, situado na Praça Noêmia Ramos, localizado na sede do Município de
Simões Filho, de propriedade do Cedente, para fins de sediar as Promotorias de Justiça. VIGÊNCIA: 01.07.2012
a 30.06.2013.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À CESSÃO DE

USO FIRMADA ENTRE O TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO E

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, sediado na Rua
Bela Vista do Cabral nº 121 - Nazaré, Salvador/BA, inscrito no CNPJ sob о n°
02.839.639/0001-90, neste ato representado por sua Presidente, a Desembargadora
do Trabalho, Dra. Vânia Jacira Tanajura Chaves, doravante denominado de
CEDENTE e, do outro, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito

no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro

Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado pelo
Procurador-Geral de Justiça, Dr. Wellington César Lima e Silva a seguir
denominado de Cessionário, tendo em vista o que consta do processo administrativo
n° 09.53.12.0132-35, firmam o presente ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO
PRECÁRIA DE USO DE IMÓVEL, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar vigência do supracitado ajuste,
modificando a CLÁUSULA TERCEIRA do Instrumento Original firmado entre as
partes cujo objeto se consubstancia na cessão de uso do imóvel situado na Praça
Noêmia Meireles Ramos, localizado na sede do Município de Simões Filho, Estado
da Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

O prazo de vigência contido na CLÁUSULA TERCEIRA do supracitado Termo de
Cessão de Uso fica prorrogado pelo período de 01 (um) ano, com início em
30/06/2013 e término em 30/06/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

A celebração deste Aditivo não implica novação, ficando ratificadas e mantidas todas

as demais disposições, bem como as cláusulas pactuadas, não alteradas pelo
presente.
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